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GABINETE DO PREFEITO LÊBIO

PORTARIA NO 11612024
-7

Concede Licença Sem Vencimentos.

O Prefeito do Município de Vertente do Lério no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas, pela Constituição da República do Estado e, sobretudo pela Lei Orgânica local:

CONSIDERAI\Irc o requerimento de gozo de Licença Sem Vencimentos do Servidor abaixo
discriminado:

RESOLYE:

AÚ. 1" - CONCEDER Licença Sem Vencimenúos a servidora WELITA
WALQÚRIA DE FRANÇA SILVA SALES, portador do RG no: 306g950 sDS/pE e do cpF
no: 684.512.964-91, funcioniíria lotada na Secretaria de Saúde, exercendo a função de Médico
Clinico, por um período de 04 (quatro) anos, a partir de 3l de dezembro de 2024.

Àrt.2o - Esta Portaria enfianí em ügor nadatade sua publicação, com efeitos a partir de

31 de dezembro de 2A24.

Gabinete do Prefeito do Município de Vertente do Lério,30 de dezembro de2014.
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